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EDITAL Nº 005/2019 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA/SC, representada pela sua Presidente, a Senhora Disnéia 
Tereza de Marco Tonial, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 

 
1. RESULTADO DOS RECURSOS DAS INSCRIÇÕES: Tendo em vista que não foram interpostos recursos 

relativos às inscrições, em nada se altera o relatório de candidatos inscritos, anteriormente divulgado. 
 

2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 21/07/2019 (domingo), às 9h (Horário de Brasília), no CERT - Cen-
tro Educacional Roberto Trompowsky, situado na Avenida Santa Terezinha, nº 49, Bairro Centro, no Município de 
Joaçaba/SC. Neste mesmo horário ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o ingresso de qual-
quer candidato ao local das provas. 

 
2.1. Para fins de identificação, todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data e local da prova 

com antecedência de 1 (uma) hora do horário acima informado.  
 
2.2. O candidato deve apresentar-se portando: 
a) documento de identidade original que bem o identifique e esteja em bom estado de conservação; 
b) caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa; e 
c) comprovante de inscrição e pagamento (boleto bancário devidamente quitado). Esse item poderá ser dis-

pensado desde que esteja comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato no relatório de candidatos 
inscritos por cargo.  

 
2.2.1. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Se-

cretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são válidos como 
documento de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Certificado de Reser-
vista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografi-
a, na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. NÃO SERÁ ACEITA CÓPIA DO DOCUMEN-
TO DE IDENTIDADE, MESMO QUE AUTENTICADA. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto, avariado 
ou com foto desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 

 
3. RETIFICA-SE o item 6.7.2 do Edital nº 001/2019. Assim sendo, o item 6.7.2, do Edital nº 001/2019, passa a 

constar com a seguinte redação:  
 
“6.7.2. Após o ingresso na sala e durante todo o tempo de realização da prova, o candidato só poderá manter 

consigo, em lugar visível, os seguintes objetos: caneta esferográfica de ponta grossa (tinta azul ou preta), documento de 
identidade, uma garrafa transparente de água, sem rótulo, bem como, nos casos da exceção prevista no item 3.1.5 
deste edital, o mantimento indicado, o Caderno de Questões e o Cartão de Respostas. É vedada a comunicação entre 
candidatos após o seu ingresso na sala de provas e, ainda, as seguintes condutas: utilização de óculos escuros e/ou 
acessórios de chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares; consultar e/ou permanecer com 
quaisquer dispositivos, como máquinas calculadoras ou similares, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, bem como protetores auriculares, etc.; consultar e/ou permanecer com livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta. Não serão admitidos às provas candidatos com arma, em hipótese 
alguma. Objetos pessoais e demais pertences, inclusive qualquer tipo de aparelho eletrônico (os quais devem ser 
desligados) devem ser depositados em local indicado pelo fiscal, dentro da sala de provas, ficando sob inteira e total 
responsabilidade do candidato. A Câmara de Vereadores de Joaçaba/SC e a Objetiva Concursos não se 
responsabilizam por quaisquer pertences dos candidatos, de valor ou não, de forma que aconselha-se aos candidatos 
para que não levem à sala de provas pertences cujo uso não está autorizado durante a realização das mesmas, de 
acordo este capítulo.”  

 
4. Esse Edital encontra-se afixado no Painel de Publicações da Câmara de Vereadores de Joaçaba/SC e nos 

sites www.objetivas.com.br e www.cmj.sc.gov.br.  
 

Joaçaba/SC, 12 de julho de 2019. 
        
 

Disnéia Tereza de Marco Tonial, 
Presidente. 

 
Registre-se e publique-se. 

http://www.objetivas.com.br/

